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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS


Orientação Técnica
Assunto: Veto ao Projeto de Lei Legislativo nº 02/2022
Trata a presente orientação técnica acerca do Veto ao Projeto de Lei Legislativo nº 02/2022.
Mencionado projeto de lei legislativo pretende dispor sobre a disponibilização e identificação de brinquedos adaptados para crianças com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida em espaços públicos municipais de Três Passos. 
 O Poder Executivo argumenta seu veto por meio do Ofício GAB nº 68/2022, aduzindo que o mesmo sofreria de vicio de iniciativa, sendo, portanto, inconstitucional e contrário a Lei Orgânica do Município. 
Passamos a considerar.

Conforme verificado da redação do Projeto de Lei e respectiva emenda, foram excluídos os dispositivos contaminados por vício de iniciativa.
Sendo assim, se limitou o Poder Legislativo a estabelecer a necessidade de identificação, conforme consta da legislação federal já existente, não interferindo na organização e funcionamento da administração.

O assunto em comento se encontra estabelecido na Lei Federal nº 13.146, de 2015, que institui a Lei Brasileira da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). 

Ainda a Lei Federal 13.443, de 11 de maio de 2017, alterou a parágrafo único do art. 4o da Lei no 10.098, de 19 de dezembro de 2000, estabelecendo que, no mínimo, cinco por cento de cada brinquedo e equipamento de lazer existentes nas vias públicas, nos parques e nos demais espaços de uso público existentes devem ser adaptados e identificados, tanto quanto tecnicamente possível, para possibilitar sua utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida. 

Desta forma, a legislação federal estabelece o percentual mínimo, não havendo impedimentos para que se estabeleça, adotado o princípio da razoabilidade, um percentual maior em âmbito local. 

      
Diante do exposto, opina-se pela inviabilidade técnica do veto.
É a orientação.
Três Passos, 04 de abril de 2022. 
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